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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO  E
TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
AUSÊNCIA  JUSTIFICADA  NA  AUDIÊNCIA  DE
INSTRUÇÃO  MEDIANTE  APRESENTAÇÃO  DE
ATESTADO  MÉDICO  ESPECÍFICO  PARA
ATIVIDADES  LABORATIVAS.  NÃO  ACOLHIMENTO
PELO  JUÍZO.  RÉU  FORAGIDO  EM  RAZÃO  DE
DECRETO  PREVENTIVO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

A  declaração  da  revelia  do  réu,  em  tendo  ele
apresentado justificativa ao não comparecimento
à audiência, um atestado médico específico para
atividades  laborativas,  não  implica  cerceamento
de  defesa  por  afronta  aos  princípios  do
contraditório e da ampla defesa.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de recurso
criminal em sentido estrito, acima identificados,

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no
mérito,  negar  provimento  ao  recurso,  em desarmonia  com o  parecer  da
douta Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  criminal  em  sentido  estrito  (fls.
148/158) interposto por Paulo Henrique Teles Soares contra a decisão de fls.
138/144/v,  que o pronunciou como incurso nas penas do art.  121, § 2º,
incisos II e IV, do Código Penal, pela morte de Ednaldo dos Santos Sousa; e
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art. 121, § 2º, incisos II e IV, do Código Penal, c/c o art. 14, II, pela tentativa
de homicídio  contra  Francisco das Chagas de Araújo Lima c/c  art.  69 do
Código Penal Brasileiro, submetendo-o, pois, a julgamento pelo Júri Popular,
por haver, conforme narrado na denúncia, no dia 20.11.2013, por volta das
18h10min, no bairro São José, Sousa/PB, fazendo uso de arma de fogo, por
motivo fútil e de forma que dificultou a defesa do ofendido, matou Ednaldo
dos Santos de Sousa efetuando 04 (quatro disparos), consoante o Laudo de
Exame Cadavérico de fls. 31.

Depreende-se,  ainda,  da  acusatória,  que  os  disparos
atingiram Francisco das Chagas Araújo, conforme descreve o laudo de fls.
17/18. 

Em suas  razões  (fls.  148/158)  alega,  preliminarmente,
nulidade do processo ante o cerceamento de defesa. Isto porque, apresentou
na data  da  audiência,  pedido  de  adiamento  acompanhado de  justificativa
médica  apontando  os  motivos  pelos  quais  não  poderia  comparecer  na
audiência.  Todavia,  o  magistrado  preferiu  silenciar  em relação  ao  pedido,
decretando a revelia do réu.

No  mérito,  pede  a  absolvição  sumária,  medida  que  se
impõe, pois a prova colhida é no sentido de afirmar que agiu sob o amparo
da legítima defesa, excludente de criminalidade descrita no art. 23, II, do
Código Penal. Ainda, roga pela exclusão das qualificadoras, como também a
absolvição  em relação  ao  crime  de  porte  de  arma.  Isto  porque,  no  seu
entendimento  o  porte  seria  um  crime  meio,  razão  pela  qual  requer  o
provimento do recurso. 

Contra-arrazoando (fls. 160/166), o Promotor de Justiça
natural, requereu o acolhimento da preliminar para anular o processo para
que seja realizada nova audiência com o interrogatório do réu, e, no mérito,
pede o desprovimento do recurso.

Decisão mantida às fls. 167.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça,
em parecer (fls. 176/187), acompanhou o Parquet de Primeiro grau.
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É o relatório.

VOTO

DO CERCEAMENTO DE DEFESA:

O recorrente teve sua prisão preventiva decretada e está
em local ignorado. Nas suas razões, alega nulidade processual em face do
magistrado não adiar a audiência.

De  início,  analiso  a  nulidade  do  processo,  sob  o
fundamento do cerceamento de defesa, por ausência de pronunciamento do
juízo, na audiência de instrução, sobre o pedido de adiamento da audiência.

A  presente  argumentação  levantada  não  merece
acolhimento, uma vez que a justificativa apresentada diz expressamente que
o  recorrente  deve  “permanecer  afastado  das  suas  atividades
laborativas por um período de 03 dias” (fls. 101).

Outro ponto de difícil compreensão é a certeza da médica
ao afirmar que o recorrente estava com febre de chikungunya (CID-10 A92),
sem ao menos solicitar um exame. E, em seguida, solicitar a sorologia da
dengue(fls. 102).

No meu entendimento, o temor da prisão em audiência,
levou o recorrente a se deslocar para cidade de Cabedelo para conseguir um
atestado médico.

Deve-se lembrar, que em Sousa também existe médico.

E, se não bastasse tudo isso, não existe nenhum esforço
físico extremo numa audiência de instrução, tampouco atividade laborativa.
Sendo  assim,  não  havia  motivos  para  adiamento.  Nesse  diapasão  a
jurisprudência orienta:

RECURSO  DE  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL.
INSURGÊNCIA DEFENSIVA CONTRA A DECISÃO
QUE  DETERMINOU  A  REGRESSÃO  DO  REGIME
PRISIONAL  PARA  O  FECHADO  E  REVOGOU  O
BENEFÍCIO DO TRABALHO EXTERNO. FUGA DO
ESTABELECIMENTO PRISIONAL.  ALEGAÇÃO DO
AGRAVANTE  DE  QUE  ESTAVA  ADOECIDO.
JUSTIFICATIVA  NÃO  ACEITA.  ATESTADO
MÉDICO QUE COMPROVA TÃO SOMENTE A
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NECESSIDADE  DE  AFASTAMENTO  DA
ATIVIDADE  LABORATIVA. SITUAÇÃO  QUE
NÃO  IMPEDIRIA  O  PERNOITE  NO  ERGÁSTULO
PÚBLICO.  ADEMAIS,  APENADO  QUE  NÃO
COMUNICOU  A  SUA  AUSÊNCIA  AO  JUÍZO  DA
EXECUÇÃO E SÓ FOI RECAPTURADO APÓS MAIS
DE UM MÊS DE EVASÃO. FALTA GRAVE PREVISTA
NO INCISO II DO ART. 50 DA LEI DE EXECUÇÃO
PENAL  DEVIDAMENTE  CONFIGURADA.
REGRESSÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A evasão do ergástulo público
por  mais  de  01  (um)  mês,  sem  justificativa
plausível para tal, constitui infração disciplinar de
natureza grave (art.  50, II,  da Lei  deexecução
penal),  apta  a  ensejar  a  regressão  de  regime
prisional.  2.  "Caracteriza  fuga,  definida  como
falta  grave  pela  Lei  de execução penal,  o  não
recolhimento  de  sentenciado  em regime  semi-
aberto à cadeia pública para o pernoite, condição
imposta  na  autorização  para  exercício  de
trabalho  externo,  medida  adotada  por  política
criminal, justificando a cassação do benefício e a
regressão do regime prisional.  [... ]. " (TJSC -
Recurso de agravo n. 1997.011890-2, de mafra,
Rel.  Des.  Paulo  Gallotti,  j.  Em  25/11/1997).
(TJSC;  AG  2013.080533-8;  Lages;  Primeira
Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Paulo  Roberto
Sartorato; Julg. 18/02/2014; DJSC 28/02/2014;
Pág. 633)

PROCESSO PENAL. PEDIDO DE ADIAMENTO DO
JÚRI.  ATESTADO  MÉDICO.  NÃO
RECONHECIMENTO DE SUAS RAZÕES. ALEGADA
VIOLAÇÃO AO ART. 457, § 1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  PENAL.  VERIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7/STJ.  1.  De
acordo  com o § 1º  do  art.  547 do  Código de
processo Penal,  os  pedidos de adiamento e as
justificações  apresentadas  pela  parte  serão
previamente  analisados  pelo  presidente  do
Tribunal do Júri. 2. O Presidente do Conselho
de Sentença manteve a data do julgamento,
pois  entendeu  que  o  atestado  médico
apresentado  não  esclarecia  sobre  as
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condições  de  saúde  do  acusado,  fato  que
não  dava  condições  de  análise  sobre  a
necessidade  do  referido  adiamento. 3.
Conclusão  em sentido  contrário  não  caberia  a
este  Tribunal  Superior,  pois  é  assente  na
jurisprudência o entendimento no sentido de que
a instância  ordinária  é soberana na apreciação
das provas do julgado, sendo o revolvimento do
conjunto fático-probatório vedado no âmbito do
apelo  especial  nos  termos  do  enunciado  da
Súmula  nº  7/STJ.  4.  Agravo  regimental
improvido.  (STJ;  AgRg-Ag  1.387.532;  Proc.
2011/0052747-9;  SP;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.
Jorge Mussi; Julg. 14/06/2011; DJE 27/06/2011)

PROCESSO  PENAL.  CRIME  DE  ESTELIONATO.
FALSIDADE IDEOLÓGICA.  ATESTADO MÉDICO
QUE  NÃO  COMPROVA  A  INCAPACIDADE
PARA COMPARECER AO INTERROGATÓRIO.
Acusado  declarado  revel.  Possibilidade.  Perícia
documental  realizada  na  fase  de  inquérito.
Validade.  Recurso  a  que  se  nega  provimento.
(TJMG;  ACr  1.0456.01.008296-8/001;  Oliveira;
Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Reynaldo
Ximenes  Carneiro;  Julg.  17/06/2004;  DJMG
03/08/2004)    

Por  outro  norte,  pode-se  contatar  nos  autos,  que  o
magistrado  decretou a revelia  em razão do  denunciado não se encontrar
residindo  na  comarca.  Aliás  não  há  nos  autos  um  paradeiro  certo  do
recorrente.

Note-se por exemplo, que o atestado médico acostado é
de uma Unidade de Saúde da Comarca de Cabedelo. Todavia, o recorrente
teve o cuidado de não declarar o endereço completo na requisição de exames
de fls. 102, constando apenas, a referência de um bairro:  “salinas Ribamar”.

Ao não considerar  o  atestado apresentado,  nos termos
postos  nos  autos,  não  vislumbro  nenhum prejuízo  à defesa.  Desse modo
rejeito a preliminar.

MÉRITO

O recorrente  pede  a  absolvição  sumária,  alegando  que
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agiu sob o amparo da legítima defesa, excludente de criminalidade descrita
no art. 23, II, do Código Penal. 

Outrossim,  roga  pela  exclusão  das  qualificadoras  e  a
absolvição  em  relação  ao  crime  de  porte  de  arma.  Pois,  no  seu
entendimento,  o  porte  seria  um  crime  meio,  razão  pela  qual  requer  o
provimento do recurso. 

Compulsando  os  autos,  não  encontrei  elementos  para
reconhecer de plano as pretensões do recorrente.

Ressalte-se que a absolvição sumária, conforme descrita
no art. 415 do Código de Processo Penal, apenas ocorre quando comprovada,
de forma clara e inconteste, a presença de um dos requisitos descritos em
seus incisos, sendo certo que, na dúvida, o magistrado deve pronunciar o
réu. Assim vêm decidindo a jurisprudência desta Corte:

Como é cediço, nos termos do art. 413 do CPP, bastam,
para a pronúncia, a prova da materialidade do fato e os indícios de autoria do
delito, vigorando, portanto, o princípio do in dubio pro societate.

Desta  forma,  cabe  ao  Juiz  de  Direito,  tão  somente,  a
verificação  da  existência  do  crime  e  a  comprovação  da  plausibilidade  da
imputação da autoria ao imputado, mediante suficiência de provas, a fim de
que possa pronunciar o acusado, transferindo ao Júri Popular a competência
para analisar  os  pormenores da questão,  conforme insculpido no art.  5º,
XXXVIII, da Carta Magna Federal.

No  caso  em  epígrafe,  verifica-se,  de  plano,  que  a
materialidade restou comprovada pela certidão de  óbito (fls. 19), laudo de
constatação de ferimento de fls18,  bem como,  as  declarações do próprio
recorrente e da vítima sobrevivente.

Para  a  decisão de  pronúncia  do acusado,  repito,  basta,
apenas, a prova da materialidade do fato e indícios de sua autoria, a fim de
que seja o denunciado submetido a julgamento popular.

A  propósito  do  tema,  com  muito  acerto,  o  eminente
Fernando da Costa Tourinho Filho, in  “Código de Processo Penal Comentado”,
Volume  2,  Editora  Saraiva,  3ª  edição,  1.998,  expende  magistério
irrepreensível:

“Na pronúncia, o juiz cinge-se e restringe-se em
demonstrar  a  materialidade  e  autoria.  Esse  o

RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO N. 0000123-48.2016.815.0000 6
CMBF - Relator



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

papel  da  pronúncia,  semelhantemente  ao
procedimento  do  grande  Júri  que  havia  no
Direito inglês: reconhecer a existência do crime,
seja a parte objecti, seja a parte subjecti. O que
passar  daí  é  extravagância  injustificada  e
incompreensível.  Mesmo  que  o  Juiz  fique  na
dúvida  quanto  à  pronúncia,  a  jurisprudência
entende deva ele proferi-la, porquanto não exige
ela juízo de certeza.  A pronúncia encerra,  isto
sim, juízo fundado de suspeita. Daí porque, na
dúvida, deve o juiz pronunciar.” 

Outrossim, para a impronúncia, nos termos do art. 414 do
CPP, deve se convencer o magistrado de que o fato não ocorreu ou que não
há, nem mesmo, indícios de autoria. Vejamos:

“Art. 414. Não se convencendo da materialidade
do fato ou da existência de indícios suficientes
de  autoria  ou  de  participação,  o  juiz,
fundamentadamente, impronunciará o acusado.”

Isso porque o fundamento dessa decisão é a ausência de
indícios  de  autoria,  o  que  não  ocorre  no  caso  sob  exame,  diante  dos
depoimentos produzidos, de modo que a pronúncia se impõe.

A propósito, ensina Guilherme de Souza Nucci (Código de
Processo  Penal  Comentado,  10ª  edição,  Editora  Revista  dos  Tribunais,  p.
802):

“Impronúncia: é a decisão interlocutória mista de
conteúdo  terminativo,  visto  que  encerra  a
primeira  fase  do  processo  (judicium
accusationis), deixando de inaugurar a segunda,
sem haver  juízo  de  mérito.  Assim,  inexistindo
prova da materialidade do fato ou não havendo
indícios suficientes de autoria, deve o magistrado
impronunciar  o  réu,  que  significa  julgar
improcedente  a  denúncia  e  não  a  pretensão
punitiva do Estado. Desse modo, se, porventura,
novas  provas  advierem,  outro  processo  pode
instalar-se.”

Portanto,  depreende-se  da  leitura  do  acervo  probatório
que não há reparos a serem feitos na decisão de pronúncia, porque, diante
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das versões conflitantes constantes nos autos, não cabe ao magistrado de
primeiro  grau  adentrar  na  competência  do  Tribunal  do  Júri,
constitucionalmente atribuída, sob pena de usurpação.

Com efeito, verifica-se que o magistrado de primeiro grau,
diante  do  acervo  fático-probatório  acostado  aos  autos,  convenceu-se  da
existência, tanto da materialidade do fato quanto da presença de indícios
suficientes  de  autoria,  em  razão  das  versões  relatadas  no  decorrer  do
processo, conforme restou demonstrado.

Não  é  demais  lembrar  que  a  competência  para  julgar
crimes dolosos contra a vida, conforme dicção do artigo 5º, inciso XXXVIII,
da Constituição Federal, é do Tribunal do Júri, não cabendo ao magistrado,
nessa fase, aprofundar no direito material, devendo restringir-se à análise
perfunctória dos fatos. 

A decisão de pronúncia deve ser embasada em juízo de
fundada  suspeita  e  de  admissibilidade  da  acusação,  devendo  o
convencimento ser motivado de forma comedida,  atentando o magistrado
para o fato de que, havendo dúvida razoável e em homenagem ao princípio
in dubio pro societate, o caso deve ser remetido à apreciação do juiz natural,
qual seja, o Tribunal do Júri.

Se os autos não trazem elementos capazes de indicar, com
plena certeza, que o acusado agiu ao amparo da legítima defesa, nem se a
conduta praticada por ele era a única viável no momento do fato, a pronúncia
é medida imperativa, descabendo a pretendida absolvição sumária. 

Nesse sentido:

“PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  EM
SENTIDO  ESTRITO.  PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  MATERIALIDADE  CERTA.
AUTORIA.  NEGATIVA  SUSTENTADA  PELO
CORRÉU.  DÚVIDAS  EVENTUALMENTE
EXISTENTES.  IRRELEVÂNCIA.  PREVALÊNCIA,
NESTA  FASE,  DO  AFORISMO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE.  MANUTENÇÃO DO DECISUM. I.  “a
impronúncia somente terá ensejo quando o juiz,
por  ocasião  de  decidir,  ficar  convencido  da
inexistência  do  crime  ou  da  insuficiência  de
indícios  da  autoria.  Até  mesmo  na  dúvida,
impõe-se a pronúncia, a fim de que a causa seja
submetida  e  decidida  pelo  Conselho  de
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Sentença, juiz natural nos crimes dolosos contra
a vida. ” (TJDF. 20060310114638rse, Rel. Des.
João  Timóteo,  DJ  30/05/2007).  II.  Havendo
prova da materialidade e fortes indícios contra o
recorrente de ter participado dando “cobertura”
ao  irmão,  enquanto  este  efetuava  os  disparos
fatais  contra  a  vítima,  a  pronúncia  do  réu  é
medida que se impõe. III. Na fase de pronúncia
deve  prevalecer  o  princípio  in  dubio  pro
societate, pois, ainda que coexista, no processo,
qualquer  subsídio  duvidoso  sobre  não
culpabilidade  do  denunciado,  é  defeso  ao  juiz
singular subtraí-lo do crivo do tribunal do júri, a
quem  a  Constituição  Federal  atribui  a
competência  para  julgar  os  crimes  dolosos
contra  a  vida.  IV.  Desprovimento  do  recurso.”
(TJPB;  RSE  037.2010.000360-9/001;  Câmara
Especializada Criminal;  Rel.  Des.  Joás de Brito
Pereira Filho; DJPB 16/05/2013; Pág. 19)”.

Quanto a exclusão das qualificadoras e a absolvição em
relação ao porte ilegal de arma, de igual forma, os elementos encartados dos
autos não permitem uma reforma da sentença de pronúncia.

Em relação ao porte irregular de arma de fogo, é o próprio
recorrente que diz,  espontaneamente,  perante a autoridade policial  que a
arma utilizada no crime era de sua propriedade e portava antes de cometer o
crime, e, que jogou numa mata após o crime, vejamos: (fls. 08):

QUE o interrogado afirma que ao sair de sua
casa para outra já levou consigo uma arma
de  sua  propriedade(segundo  ele,  uma
bereta, calibre 32), e que possuía a mesma há
cerca de sete anos, pois trabalhava de vigia no
antigo posto de combustível QUEIROGÃO, atual
posto SANTEL; (GRIFEI)

(…)

QUE o interrogado afirma que após o disparo,
viu  EDNALDO cair  ao  solo  e  logo  em seguida
pegou  sua  moto  HONDA  BROS  e  saiu  com
destino a uma mata, localizada próximo a São
João  do  Rio  do  Peixe/PB;  QUE  o  interrogado
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afirma que não conhecia tal local, mas decidiu
se esconder lá e que segundo o mesmo, jogou
a arma utilizada no crime,  também nesse
local;”.

Qualquer  dúvida  em  relação  aos  delitos  apontados  na
pronúncia, deve ser remetido ao Conselho de Sentença

Nesse sentido:

“RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO  ESTRITO.
Homicídio  na  modalidade  tentada.  Impronúncia.
Impossibilidade. Prova da materialidade do fato e
indícios  suficientes  de  autoria.  Desclassificação
do delito  para lesão  corporal.  Inviabilidade.
Eventual dúvida quanto à intenção do agente
a  ser  dirimida  pelo  Conselho  de  Sentença.
Nesta fase, in dubio pro societate. Submetimento
do acusado ao tribunal  do júri  popular.  Decisum
mantido.  Desprovimento  do  recurso.  Nos  termos
do  art.  413  do  CPP,  entendendo  o  juiz  haver
indícios suficientes de autoria e prova da existência
material  do  delito,  cabível  é  a  pronúncia  da
acusada,  submetendo-a  ao  julgamento  pelo
tribunal  do  júri,  juízo  natural  competente
constitucionalmente para julgar os crimes dolosos
contra a vida. Descabe o pedido de desclassificação
do delito de homicídio na modalidade tentada para
lesão corporal, sem o crivo do tribunal do júri, uma
vez não apresentado nos autos, prova cabal apta a
afastar  o  animus  necandi.  Ressalte-se,  ademais,
que eventuais dúvidas porventura existentes nessa
fase  processual  do  júri  (judicium  acusationis),
pendem sempre em favor da sociedade, haja vista
a prevalência do princípio in dubio pro societate.”
(TJPB; RecCrSE 024.2010.001294-7/001; Câmara
Especializada Criminal; Rel. Juiz Conv. Wolfram da
Cunha Ramos; DJPB 02/09/2013; Pág. 14).

RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  DECISÃO  DE
PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO QUALIFICADO E PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.  INDUBIO  PRO
SOCIETATE.  COMPETÊNCIA  DA  CORTE  POPULAR.
INDÍCIOS  DE  AUTORIA  SUFICIENTES.
QUALIFICADORA MANTIDA. RÉUS QUE DEVEM SER
SUBMETIDOS A  JULGAMENTO POR SEUS PARES,
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

CONSOANTE  DETERMINA  A  CARTA  MAGNA.  1.
Considerando  que  a  decisão  de  pronúncia  não
consiste  em um Decreto  condenatório,  mas,  tão
somente, em um juízo de admissibilidade, diante
da suficiência  de  indícios  de  autoria,  deverão os
acusados serem julgados por seus pares, sob pena
de indevida usurpação de competência do tribunal
do júri. Tal premissa, por corolário lógico, aplica-se
igualmente à qualificadora, que resta mantida, de
vez  que  a  configuração  desta  se  torna  plausível
diante  dos  elementos  probatórios  colhidos.  2.
Manutenção  da  pronúncia  dos  recorrentes
quanto ao delito de porte ilegal de arma de
fogo, pois as condutas descritas são típicas,
não  tendo  sido  abrangidas  pela  abolitio
criminis  operada  pela  Lei  nº  10.826/03.
Recursos  improvidos.  (TJRS;  RSE  0256826-
04.2013.8.21.7000; Rio Grande; Segunda Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Sandro  Luz  Portal;  Julg.
15/12/2015; DJERS 10/03/2016)

Pelo  exposto,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,  nego
provimento ao  recurso,  para  determinar  o  julgamento  pelo  conselho  de
sentença.

É como voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos, dele também participando, além de mim,
Relator, o Desembargador João Benedito da Silva.

Presente à Sessão de Julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de 2016.

João Pessoa, 13 de maio de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão FilhoDes. Carlos Martins Beltrão Filho
RelatorRelator
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